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PORTARIA N. º 1.023, DE 9 DE DEZEMBRO 
DE 2016. 

 
Realoca a servidora Solange Penteado dos Santos, 
ocupante do emprego de Auxiliar de Limpeza, junto à 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o retorno ao trabalho 
da servidora Rosa Ignês Salles Lima, ocupante do 
emprego de Auxiliar de Serviços Gerais junto ao Centro 
Municipal de Saúde; considerando que a servidora 
Solange Penteado dos Santos, foi designada para atuar 
no Centro Municipal de Saúde, durante o período de 
afastamento daquela servidora; considerando que o 
retorno da servidora Rosa Ignês Salles Lima, permite a 
realocação da servidora Solange Penteado dos Santos, 
junto ao Setor de origem.  
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Realocar a servidora Solange 
Penteado dos Santos, matrícula n. º 1387/0, ocupante 

do emprego de Auxiliar de Limpeza, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, para atuar na sede 
administrativa desta Municipalidade. 
 
  Art. 2º Fica suprimido o pagamento do 

adicional de insalubridade atribuído à servidora Solange 
Penteado dos Santos, por força da Portaria n.º 1.001, de 
20 de outubro de 2016, em razão de seu retorno à 
Secretaria Municipal de Administração. 
  
  Art. 3º A presente portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros e administrativos a partir de 8 de dezembro de 
2016. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 9 de dezembro de 
2016. 
 

GERALDO MAURÍCIOARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 086/2016 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016 – (PMRC) 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA 
CNPJ/MF: 78.066.800/0001-00 
OBJETO: A possível aquisição de 02 (dois) veículos 0 

Km, para utilização no transporte de pacientes desta 
municipalidade, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através do recurso APSUS. 
OBJETIVO: A inclusão de uma nova cláusula ao Contrato 

nº 086/2016, a fim de maiores esclarecimentos sobre os 
atos de fraude e corrupção, mediante orientação da 
Regional de Saúde. 
ASSINATURA: 09 de Dezembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 09 de Dezembro de 2016. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
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